INDICAÇÃO Nº 
532
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine ao Departamento de Estradas de Rodagem – DER a realização, em caráter definitivo e sem paliativos emergenciais, do recapeamento asfáltico de todo o trecho da via de acesso que liga a rotatória da Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros – SP 294 à rotatória de entrada do Município de Tupi Paulista.

JUSTIFICATIVA

Através do Ofício GP nº 161/05-jcb e de audiência recente com este Deputado, o Senhor Prefeito de Tupi Paulista relata a grave deterioração da via de acesso que liga a rotatória da rodovia SP 294 à rotatória de entrada àquele Município.

Há alguns anos o DER promoveu reparos em vários trechos daquela estrada, numa operação de emergência, em resposta ao dossiê elaborado pelo CONSEG de Tupi Paulista que, acompanhado de um abaixo-assinado com cerca de oito mil assinaturas, comprovava a falta de segurança e o crescimento de acidentes em função da excessiva danificação do leito carroçável.

Na ocasião, ficou constatada a necessidade de promover o recapeamento total da pista para torná-la transitável e adequada aos padrões de segurança. Estas obras foram prometidas para uma segunda etapa e, até esta data, não foram realizadas. 

Nesse período, em função do volume de tráfego, aliado às chuvas e ao caráter emergencial das obras realizadas, reinstalou-se a deterioração da via de acesso que não só retornou às condições que determinaram a elaboração do dossiê do CONSEG, como agravou, impondo onerosas operações tapa-buracos, sem que o fluxo de veículos se realize em segurança.

Os motoristas têm que redobrar a atenção, pois as condições daquela via estão causando inúmeros e sérios transtornos aos usuários, danificando veículos e agravando as situações de riscos de acidentes graves. 

Na verdade todo esse trecho, cujo percurso está entre 4.500 e 5.000 metros de extensão, já não suporta mais as operações emergenciais de tapa-buracos. A deterioração é tão intensa que a não realização do recapeamento e a manutenção das operações de tapa-buracos configuram-se como desperdício de recursos e materiais. Recapear, portanto, seria mais econômico.

Assim, por ser a matéria de grande interesse público e a iniciativa de competência exclusiva do Senhor Governador, apresentamos esta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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